
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 000661/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SIMOLÂNDIA, inscrito no CNPJ sob o N. 

24.855.058/0001-85, através de seu Pregoeiro, o Sr. João Paulo Alves Dourado, 

designado pela Portaria N. 001/2021, com observância da Lei N. 14.133, de 1 de abril 

de 2021, da Lei Complementar N. 123, de 14.12.2006, e demais normas pertinentes 

e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, torna público para 

conhecimento dos interessados, que fará licitação pública na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N. 002/2024 tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES, no dia 24/09/2024, às 09:00 horas, 

na sala de Licitações da sede da PREFEITURA MUNICIPAL, localizada na Praça das 

Flores N. 001, Centro, Simolândia - GO. 

O caderno de licitações, composto de EDITAL e ANEXOS poderão ser 

retirados por qualquer interessado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL das 08:00 

às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, solicitado através do e-mail: 

licitacoesecontratos@simolandia.go.gov.br, ou no site www.simolandia.go.gov.br 

INFORMAÇÕES: Telefone: (62) 3488-1009, WhatsApp (62) 9 9957-9195. 

As propostas poderão ser entregues até as 08:15 da manhã do dia 24 de 

setembro de 2024, respeitando o horário de abertura e fechamento do prédio 

municipal informado no paragrafo anterior. 

O aviso do Edital será publicado no sítio oficial www.simolandia.go.gov.br 

como também, no quadro de avisos (Mural) da Prefeitura de Simolândia, Jornal o 

Popular, Diário Oficial do Município de Simolândia, Diário Oficial da União e 

disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 



 
 
 
 
 
 

 

Não havendo expediente na PREFEITURA ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

A entrega e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇO 

“ENVELOPE 01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “ENVELOPE 02” serão 

no local, data e horário seguintes: 

LOCAL: Sala de Licitações da PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA, localizada a 
Praças das Flores N. 001, Centro, Simolândia-GO.  
DATA: 24/09/2024 
HORÁRIO: 09:00 horas. 

Caso não seja possível a conclusão dos trabalhos no dia marcado, a 

sessão será suspensa, constando em Ata a data da reabertura e comunicado a todos 

os licitantes credenciados. 

As empresas que tomarem conhecimento do presente ato convocatório, e 

se interessarem em participar da licitação, DEVERÃO FORMALIZAR A 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE que poderá ser feito por meio de expediente 

entregue à Comissão Permanente de Licitações ou enviado através do e-mail 

licitacoesecontratos@simolandia.go.gov.br SOLICITANDO QUE TODAS AS 

EVENTUAIS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E/OU ALTERAÇÕES DO 

EDITAL LHES SEJAM ENVIADAS. 

A PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA não aceitará em nenhuma hipótese 

reclamações posteriores de não envio das alterações por parte de empresas que não 

tenham se manifestado como interessadas em participar da licitação. 



 
 
 
 
 
 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, conduzido pelo 

Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, conforme designação contida nos 

autos do processo; 

1.2 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no 

presente Edital, o credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da 

proposta. 

1.3 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 

45 e 46 da Lei Complementar N. 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando 

o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no 

critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma 

do art. 60º, § 2º, da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.4 Devido aos protocolos impostos pelo Governo do Estado de Goiás e se ainda 

persistirem seus efeitos à data da realização do certame, serão adotadas as 



 
 
 
 
 
 

 

medidas de proteção sanitária para todos os participantes do Pregão Presencial 

durante a sessão pública, conforme as disposições seguintes. 

1.5 Cada empresa poderá comparecer com apenas um representante, 

preferencialmente, para evitar aglomerações. 

1.6 Será aferida a temperatura corporal de todos os participantes, com restrição de 

entrada em caso da temperatura superior a 37,5° C. 

1.7 Caso o participante apresente temperatura superior a 37,5° C serão recebidos 

os envelopes contendo a proposta de preço e documentação de habilitação, e 

devidamente higienizados antes da abertura da sessão pública. 

1.8 Durante a sessão pública, os licitantes que optarem por participar 

presencialmente, deverão ficar separados a uma distância de no mínimo 1 (um) 

metros de todas as pessoas presentes na sala de reuniões. 

1.9 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira 

individual, para cada um dos licitantes. 

1.10 Durante todo o tempo que se fizer presente no prédio da PREFEITURA DE 

SIMOLÂNDIA, será obrigatório o uso de máscara facial, usada de acordo com a 



 
 
 
 
 
 

 

determinação do Estado de Goiás e demais legislações – tapando boca e queixo. 

Sob nenhuma hipótese será dispensada o uso de máscara. 

1.11 Aqueles que não obedecerem às determinações impostas pelo Governo do 

Estado de Goiás serão proibidos de permanecer no prédio, sob pena de 

aplicação das advertências e multas previstas. 

1.12 Pedimos que todos os licitantes levem materiais de uso pessoal, tais como 

caneta, cola, bloco de anotações etc., para evitar o compartilhamento de 

materiais passíveis de transmissão do vírus da COVID-19. 

1.13 A PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA disponibilizará álcool em gel na entrada do 

prédio e durante a sessão pública para a segurança de todos os licitantes. 

2 DO OBJETO 

2.1 A presente licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 

002/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

Integram o presente Edital, como se transcrito nele estivesse, os seguintes 

anexos: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

• ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

• ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO. 

• ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

• ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

• ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

• ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

• ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

• ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS 
AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 



 
 
 
 
 
 

 

• ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) 

e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei N. 14.133, de 1º de 

abril de 2021). 

3.3 A participação nesta Licitação implica aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.4 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

3.4.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de 

inidôneas, suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, sendo 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. 

3.4.2 empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor 

público de uma das cidades participantes da PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA 

que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 



 
 
 
 
 
 

 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.4.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.4.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.4.5 que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei N. 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

3.4.6 empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 

majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, 

também concorrente nesta licitação. 

4 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B) 

4.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos 

de Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e 

indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes 

dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2024 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 

LOTE 01 E/OU LOTE 02 
NOME DA PROPONENTE CNPJ: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE PARA CONTATO: 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2024 
ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA PROPONENTE CNPJ: 
ENDEREÇO: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 



 
 
 
 
 
 

 

4.2 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 

(uma) via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que 

prejudiquem sua análise. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 

legal; 

4.3 A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo 

concorrer para qualquer lote, se for de seu interesse. 

4.4 Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em 

original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou pela 

comissão de licitação da PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet; 

4.5 A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou 

particular ficará condicionada à apresentação do original a comissão de licitação 

da PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA, para a devida autenticação ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

4.6 Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por 

parte do Pregoeiro; 

4.7 Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 

indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 



 
 
 
 
 
 

 

preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada 

inabilitada. 

4.8 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a 

entrega dos envelopes. 

5 DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 

5.1 Constar 01 (uma) via, impressa em papel, em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigido com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 

todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, conforme 

modelo constante no ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

a) Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax 
e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 

b) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

c) Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “proposta de preços” 
ele será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

d) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

e) Constar declaração expressa de que nos preços, estarão incluídas todas as 
despesas necessárias para a execução dos serviços, como: materiais, frete, 
mão de obra, encargos sociais, impostos e taxas, salários, materiais, despesas 
operacionais e demais despesas necessárias para completa execução dos 
serviços. 

f) Indicar, expressamente, a qual (ou quais) Lote(s) a proposta se refere. 

5.2 Declaração de que sua proposta comercial compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei N. 14.133, de 



 
 
 
 
 
 

 

1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO V – DECLARAÇÃO 

DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

5.3 A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 

ensejará na desclassificação do licitante. 

5.4 O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como 

consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 

sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor 

proposta atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados 

sem ônus adicionais. 

5.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe 

a modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo 

Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência 

entre os valores, prevalecerá o menor preço. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

5.7 Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou 

distrações na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer 

acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer 

natureza. 

5.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 

Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 



 
 
 
 
 
 

 

dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados 

aos preços de mercado. 

5.9 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.10 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os documentos apresentados na fase de Habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório 

competente, por membros da Equipe de Apoio, ou por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. A aceitação da documentação 

por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao Pregoeiro, ou em 

horário comercial na sala de licitações para a devida autenticação. 

6.1 REGULARIDADE JURÍDICA 

6.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no 

caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de 

seus administradores; 

6.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

6.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 



 
 
 
 
 
 

 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

6.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, de 

acordo com o inciso I do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021; 

6.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, de acordo com o inciso II do 

art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021; 

6.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, de acordo com o inciso III do art. 68 da Lei N. 

14.133, de 1 de abril de 2021; 

6.2.4 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal, de acordo com o inciso IV do art. 68 da Lei N. 14.133, de 

1 de abril de 2021; 

6.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça 

Trabalhista, de acordo com o inciso V do art. 68 da Lei N. 14.133, de 1 de 

abril de 2021; 

6.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos 

em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei N. 14.133, 

de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO VIII – MODELO 



 
 
 
 
 
 

 

DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

6.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social de acordo com o inciso VI do 

art. 68º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS 

EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

6.4 Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 

contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com 

a Administração, conforme modelo constante no ANEXO VIII – DECLARAÇÃO 

DE IDONEIDADE. 

7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor 

da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, 30 

(trinta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso 

II do art. 69º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8 DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências 

ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, 

para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas, na forma do art. 164º da Lei N. 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a 



 
 
 
 
 
 

 

forma a que alude o parágrafo único do art. 164º da Lei N. 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 

decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 

designação de nova data para a realização do certame. 

9 DO CREDENCIAMENTO 

9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das eventuais participantes 

do Pregão. O representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento 

que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 

autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

9.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a 

proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. 

9.3 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, ela 

deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

9.4 É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante 

credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos 



 
 
 
 
 
 

 

exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições 

estabelecidos neste edital. 

9.5 Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo 

Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

9.6 É admitido somente um representante por proponente. 

9.7 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 

proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e 

demais atos, inclusive recurso. 

9.8 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 

Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento 

seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste 

Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de natureza 

declaratória na própria sessão pública. 

10 DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES 
CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.1 A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de 

Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase de 

CREDENCIAMENTO. 

10.2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de 



 
 
 
 
 
 

 

Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 

separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO 

III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

10.3 A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta 

oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO II - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

10.4 Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de que 

a Proponente cumpre os requisitos de Habilitação. 

10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com 

a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 

impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. 

10.5.1 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 

participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos 

Envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

11 PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 

oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 

recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos 

de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

11.2 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

11.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 

verificando o atendimento de todas as especificações e condições 



 
 
 
 
 
 

 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

11.2.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial 

serão corrigidos pelo Pregoeiro. 

11.2.3 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

11.2.4 O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO 

POR ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e inferiores em 

até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, para que seus autores 

possam ofertar lances verbais. 

11.2.5 Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições 

definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

11.2.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações 

iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato 

público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

11.2.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 

número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

11.2.7.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; 

11.2.7.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial; 

 



 
 
 
 
 
 

 

11.2.7.3 Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

11.2.7.4 Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.2.7.5 Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 

publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 

11.2.7.6 As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 

documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou 

possuir declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 

11.2.7.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documentos” em substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

11.3 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

11.3.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar N. 123/06, as ME e EPP, 

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está 

apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 
as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
Pregoeiro, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração 
trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 
155º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar 



 
 
 
 
 
 

 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 

11.3.2 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N. 123/2006 nas 

licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço 

não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.3.2 será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor proposta. 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 10.3.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 
licitação, após verificação da documentação de habilitação. 

e) O disposto no subitem 10.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

11.4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.4.1 No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame. 

11.4.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro 

a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 



 
 
 
 
 
 

 

com o modelo estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.4.2.1 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

11.4.3 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

11.4.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes deste edital. 

11.4.5 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios e procedimentos: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM; 

b) O Pregoeiro(a) procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e inferiores em até 10 % (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais; 

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras 
b), serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer 
que tenham sido os valores oferecidos. 

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 
verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos 
Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
crescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta 
de maior valor. 

11.4.6 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 



 
 
 
 
 
 

 

proposta de menor valor e os demais em ordem crescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.4.7 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.4.8 Os lances deverão ser formulados em VALORES, DISTINTOS, 

DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de menor valor. 

11.4.9 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.4.10 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO POR 

ITEM com vistas a diminuição do valor. 

11.4.11 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

oferta, decidindo motivadamente a respeito. 

11.4.12 Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto 

o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

11.4.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.4.14 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 

a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara 

em menor preço, ele negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

11.4.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM. Caso a proposta 

apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro fará a correção dos 



 
 
 
 
 
 

 

cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 

proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

11.4.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 

pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo 

motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o 

descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 

desclassificada. 

11.4.17 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

edital. 

11.4.18 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada 

pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

12 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

12.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará 

decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do 

certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

12.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-

la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente 

para análise do caso. 

12.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. Decididos os recursos e constatada a 



 
 
 
 
 
 

 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

12.5 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 

sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o 

julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para 

homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora 

e decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do julgamento. 

13 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

13.1 O resultado do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) da 

PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA, site oficial e Diário Oficial do Municipio de 



 
 
 
 
 
 

 

Simolândia, Diário Oficial da União (DOE-GO), e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, 

competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 

14.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de 

adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora; 

14.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

14.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a 

validade de sua proposta. 

14.5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e 

operacionalmente possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 

15 DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município 

Consorte aderente a Ata de Registro de Preço, de acordo com as condicionantes 

apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

15.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, 

carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

15.3 O Município Aderente reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da 

verificação da entrega dos serviços eles não estiverem em perfeitas condições 

ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE 



 
 
 
 
 
 

 

REFERÊNCIA, do cronograma Físico Financeiro da Obra e as especificações 

apresentadas na Ordem de Serviços. 

15.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na 

forma da lei. 

15.5 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 

apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a execução dos 

serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações 

constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

15.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município 

Aderente comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação. 

15.7 Na hipótese prevista no subitem 15.6, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

15.8 Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente executados e aceitos pela 

fiscalização do Município Aderente; 

16 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

16.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA: 

a) Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, planilhas, 
projetos, cronogramas e demais documentos emitidos pela Aderente 
devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município Aderente, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 
objeto da presente Licitação; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar a PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA e aos Municípios Aderentes 
modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 
considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata; 



 
 
 
 
 
 

 

f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que farão parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

16.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro 

de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade 

da empresa Detentora da Ata. 

17 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS ADERENTES 

O Município Aderente deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, nos termos do art. 117º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente 

ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a 

qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência; 

17.1 Compete ainda ao Município Aderente: 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a Detentora, desde que não 
haja impedimento legal para o fato; 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da Ata; 

c) Notificar a Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata 
de Registro de Preço; 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro 
de Preços; 

g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO, que farão parte integrante da Ata de Registro de 
Preços. 



 
 
 
 
 
 

 

18 DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 

ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 

de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

18.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias 

úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma 

vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com 

exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

18.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de 

fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 

18.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 3418.3 ou 

havendo recusa em fazê-lo, a PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA aplicará as 

penalidades cabíveis. 

18.5 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do 

Municipio de Simolândia, Diário Oficial da União (DOE-GO), e a sua íntegra, 

após assinada e homologada e será disponibilizada no site oficial da 

PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), se pertinente. 

18.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme o art. 84º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

18.7 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar 

os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

18.8 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 



 
 
 
 
 
 

 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A 

extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia; 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

a) Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei N. 

14.133, de 1 de abril de 2021: 



 
 
 
 
 
 

 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 

ou falecimento do contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-

la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 

áreas; 

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante; 

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

b) Pela Detentora quando: 

A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas 

seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei N. 

14.133, de 1 de abril de 2021: 



 
 
 
 
 
 

 

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 

125 desta Lei; 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 

dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 

ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º 

da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 

3º do art. 137º da mesma Lei. 

Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

c) A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 



 
 
 
 
 
 

 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19 DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

19.1 Os serviços serão solicitados conforme a necessidade dos Municípios Consortes 

da PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA, mediante adesão a Ata de Registro de 

Preços e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com 

identificação do respectivo servidor competente. 

19.1.1 Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelos Municípios 

Aderentes a Ata de Registro de Preços. 

19.2 Os produtos/serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em 

perfeita condição de utilização e normas da ABNT, do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, deste Edital; 

19.3 Os serviços deverão ser executados a partir da publicação da Ata de Registro 

de Preços até findar a vigência dela. A não execução do objeto será motivo de 

aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como nas sanções 

elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei 

N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

20.1 O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais 

serão realizados na forma do art. 140º, inciso II da Lei N. 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

20.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato. 

20.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-



 
 
 
 
 
 

 

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 

ou pelo contrato. 

20.4 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

21 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

21.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita 

harmonia e concordância com as normas adotadas pela PREFEITURA DE 

SIMOLÂNDIA e pelos Municípios Aderentes, estes responsáveis pela emissão 

das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento 

Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA 

e os Municípios Aderentes poderão sujeitar a Detentora/Contratada às 

penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 
pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 
2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica 
que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei N. 14.133, de 1 de abril 
de 2021; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 
gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 
Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

22.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto, a Detentora/Contratada 

incorrerá em multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor ajustado, excluída, 



 
 
 
 
 
 

 

quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 

destacados em documento fiscal. 

22.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

22.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida 

de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do 

ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

22.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 

penais cabíveis. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para 

recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias 

úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, 

o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

22.6 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

22.7 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

23 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

23.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço todos os Municípios que fazem 

parte da PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA - ou qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 

ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras 



 
 
 
 
 
 

 

contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021 

e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 

23.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

23.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

23.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei N. 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 

23.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 

conforme art. 86º, § 5º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

23.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

23.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 



 
 
 
 
 
 

 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

24 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas na Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021: 

24.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e 

comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 



 
 
 
 
 
 

 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

24.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 

de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na ata. 

24.4 Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem o valor ofertado. 

24.4.1 Os fornecedores que não aceitarem diminuir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

24.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem diminuir seus 

preços registrados aos valores de mercado observará a classificação original. 

24.5 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos valores registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

24.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

24.7 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 

fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 



 
 
 
 
 
 

 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar diminuir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar inferior 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei N. 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 

24.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

25 DAS REVISÕES DE PREÇOS 

25.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 

Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

25.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral da 

PREFEITURA DE SIMOLÂNDIA no horário de expediente. 

25.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou 

cópias autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do 

Consórcio. 

25.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 

apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), 

considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, 

quando da apresentação da proposta. 

25.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 

solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 

cálculos, para deliberação pela Consultoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em 



 
 
 
 
 
 

 

aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da 

documentação completa pelo Signatário Detentor. 

26 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento 

do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos. 

26.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 

vantagem, remuneração ou indenização. 

26.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 

julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da PREFEITURA DE 

SIMOLÂNDIA, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço 

público, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

26.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, 

a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos 

ou informações complementares. 

26.5 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes 

e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

26.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

26.7 Integram o presente Edital: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

• ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

• ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO. 

• ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

• ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 



 
 
 
 
 
 

 

• ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

• ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

• ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

• ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS 
AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

• ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

27 DO FORO 

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada do Norte, por mais privilegiado que 

outro seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, 

não resolvidas na esfera Administrativa. 

Simolândia-GO, aos 11 dias do mês de setembro de 2024. 
 
 
 

JOÃO PAULO ALVES DOURADO 
Pregoeiro 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na 

legislação federal e municipal correspondente. 

DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS PARA A FARMÁCIA BÁSICA POR UM PERIODO DE 12 MESES, 

conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 AMIODARONA 200 MG UN 12000 

2 Acebrofilina 5 mg/ml UN 2000 

3 Aciclovir 200 mg UN 3000 

4 Aciclovir 50 mg UN 3000 

5 Albendazol 40 mg/ml UN 3000 

6 Albendazol 400 mg UN 20000 

7 Alprazolam 1 mg UN 1000 

8 Alprazolam 2 mg UN 1000 

9 Ambroxol 15 mg/ml UN 1000 

10 Ambroxol 30 mg/ml UN 1000 

11 Aminofilina 100 mg UN 1000 

12 Amitriptilina 25 mg  UN 20000 

13 Amoxicilina 250 mg/ml UN 1500 

14 Amoxicilina 500 mg UN 10000 

15 Anlodipino 10 mg UN 20000 

16 Anlodipino 5 mg UN 20000 

17 Atenolol 100 mg UN 25000 

18 Atenolol 25 mg UN 25000 

19 Atenolol 50 mg UN 25000 

20 Azitromicina 200 mg/ml UN 1500 

21 Azitromicina 500 mg UN 3000 

22 BIPERIDENO 2 MG UN 8000 

23 Bromazepam 3 mg UN 1000 

24 Bromazepam 6 mg UN 1000 

25 Brometo de Ipratório 0,250 mg/ml UN 1000 

26 Bromidrato de Fenoterol 5 mg/ml UN 1000 



 
 
 
 
 
 

 

27 Bromoprida 1 mg /ml UN 4000 

28 Bromoprida 10 mg UN 12000 

29 Buscopam Composto 10mg+250 mg UN 10000 

30 Buscopam Composto 66,7+333,4 mg/ml UN 1000 

31 CAPTOPRIL 50 MG UN 4000 

32 CEFALEXINA 500 MG UN 12000 

33 CLONAZEPAM 0,5 MG UN 40000 

34 COMPLEXO B  UN 20000 

35 Captopril 25 mg UN 25000 

36 Carbamazepina 200 mg UN 25000 

37 Carbamazepina 20mg/ml UN 200 

38 Carbonato de Cálcio 500 mg UN 2000 

39 Carbonato de lítio 300 mg UN 12000 

40 Carvedilol 12,5 mg UN 10000 

41 Carvedilol 25 mg UN 10000 

42 Carvedilol 3,125 mg UN 10000 

43 Carvedilol 6,25 mg UN 10000 

44 Cefalexina 250 mg/ml UN 2000 

45 Cetoconazol 20 mg/g UN 2000 

46 Cetoconazol 200 mg UN 8000 

47 Cimetidina 200 mg UN 10000 

48 Cinarizina 75 mg UN 12000 

49 Ciprofloxacino 500 mg UN 10000 

50 Citalopram 20 mg UN 1500 

51 Clomipramida 25 mg UN 1500 

52 Clonazepam 2 mg UN 5000 

53 Clonazepam 2,5 mg/ml UN 3000 

54 Clopidogrel 75 mg UN 20000 

55 Cloreto de sódio 0,9 % sof. nasal UN 1000 

56 Clorpromaniza 25 mg UN 1000 

57 Clorpromazina 100 mg UN 1000 

58 Clorpromazina 25 mg UN 1000 

59 Depakote ER 250 mg/ml UN 1500 

60 Dersani óleo de girassol 100 ml UN 1000 

61 Dexametasona 0,1 mg/ml UN 2000 

62 Dexametasona 1 mg/g UN 4000 

63 Dexametasona 4 mg UN 3000 

64 Dexclorfeniramina 0,4mg/ml UN 5000 

65 Dexclorfeniramina 10 mg /g UN 5000 

66 Dexclorfeniramina 2mg UN 5000 

67 Diazepam 10 mg UN 10000 

68 Diazepam 5mg UN 10000 

69 Diclofenaco 50mg UN 25000 



 
 
 
 
 
 

 

70 Digoxina 0,25mg UN 40000 

71 Dipirona 500mg UN 70000 

72 Dipirona 500mg/ml UN 20000 

73 Dramin b6 25mg/ml+5mg/ml UN 1500 

74 Duloxetina 30 mg UN 1500 

75 ENALAPRIL 10 MG UN 20000 

76 ENALAPRIL 20MG UN 20000 

77 Escitalopram 10 mg UN 5000 

78 Escitalopram 20 mg UN 5000 

79 Espironolactona 25mg UN 20000 

80 Espironolactona 50 mg UN 10000 

81 FUROSEMIDA 40MG UN 20000 

82 Fenitoína 100mg UN 20000 

83 Fenobarbital 100 mg UN 4000 

84 Fenobarbital 40 mg/ml UN 1000 

85 Fluconazol 150mg UN 12000 

86 Fluoxetina 10 mg UN 10000 

87 Fluoxetina 20mg UN 10000 

88 Gabapentina 300 mg UN 3000 

89 Glibenclamida 5mg UN 50000 

90 Glicerol supositório petal ad UN 1500 

91 Glicerol supositório petal ped UN 1500 

92 Guaco 5 mg/ml UN 3000 

93 Haloperidol 1 mg UN 20000 

94 Haloperidol 2mg/ml UN 1000 

95 Haloperidol 5 mg UN 10000 

96 Hidroclorotiazida 25mg UN 30000 

97 Hidrogel Amorjo com Abinato gel UN 1000 

98 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml UN 1000 

99 Ibuprofeno 300mg UN 40000 

100 Ibuprofeno 50 m/ml UN 5000 

101 Ibuprofeno 600mg UN 40000 

102 Ivermectina 6mg UN 5000 

103 Kolagenase+ Cloranfenicol 0,6u/g+0,1g/g UN 600 

104 Kollazenase com Clorajeniol pomada UN 600 

105 Lactulose 667 mg/ml UN 1500 

106 Lamotrigina 50mg UN 300 

107 Levocetirizina 5mg UN 5000 

108 Levodopa+Benzerazida 100mg+25mg UN 4000 

109 Levotirixina Sódica 100 mg UN 15000 

110 Levotirixina Sódica 50 mg UN 15000 

111 Levotirixina sódica 25 mg UN 15000 

112 Loratadina 10mg UN 10000 



 
 
 
 
 
 

 

113 Loratadina 1mg/ml UN 2000 

114 Losartana Potássica 50mg UN 30000 

115 Metformina 500mg UN 30000 

116 Metformina 850mg UN 30000 

117 Metildopa 250mg UN 12000 

118 Metildopa 500mg UN 12000 

119 Metoclopramida 4mg/ml UN 1000 

120 Metoprolol 50 mg UN 1000 

121 Metronidazol (geléia vaginal) 100mg/g UN 1500 

122 Metronidazol 250mg UN 10000 

123 Miconazol Derma 20 mg/g UN 1500 

124 Miconazol vaginal 20mg/g UN 1500 

125 Monitor de glicemia UN 1000 

126 Neomicina+bacitracina zincica 5mg/g+250ui/g UN 30000 

127 Niatatina +oxido de zinco 100.000UI/g+200mg/g UN 3000 

128 Nifedipino 10 mg UN 7000 

129 Nifedipino 20 mg UN 7000 

130 Nimesulida 100 mg UN 60000 

131 Nimesulida 50 mg/ml UN 1000 

132 Nistatina Creme Vaginal 100.000 UI/4G UN 1500 

133 Nortriptitina 50 mg UN 3000 

134 Omeprazol 20 mg UN 20000 

135 Onlazapina 10 mg UN 150 

136 Paracetamol 200mg/ml UN 4000 

137 Paracetamol 500mg UN 30000 

138 Paracetamol+Codeína 500+30 mg UN 10000 

139 Paroxetina 20 mg UN 4500 

140 Prednisolona 3mg/ml UN 2000 

141 Prednisona 20mg UN 12000 

142 Prednisona 5mg UN 8000 

143 Pregabalina 75 mg UN 20000 

144 Prometazina 25mg UN 3000 

145 Propranolol 40 mg UN 30000 

146 QUETIAPINA 100 MG UN 2000 

147 Quetiapina 25 mg UN 2000 

148 Quetiapina 50 mg UN 2000 

149 Risperidona 1 mg UN 6000 

150 Risperidona 2mg UN 6000 

151 Risperidona 3 mg UN 6000 

152 Sais p/ reabilitação oral em pó soluvél para 1L UN 5000 

153 Sencnidazol 1000 mg UN 500 

154 Sertralina 25 mg UN 2500 

155 Sertralina 50 mg UN 2500 



 
 
 
 
 
 

 

156 Simeticona 40 mg UN 10000 

157 Simeticona 75mg/ml UN 1000 

158 Sinvastatina 20 mg UN 30000 

159 Soro oral em pó soluvél para 1L UN 3000 

160 Sulfametoxazol+trimetropina 200+40 mg UN 3000 

161 Sulfametoxazol+trimetropina 400+80 mg UN 2000 

162 Sulfato Ferroso 125 mg UN 20000 

163 Sulfato Ferroso 40 mg UN 40000 

164 Sulfato de Salbutamol 0,4mg/ml UN 1000 

165 Sulfato de Salbutamol 100 mcg/dose UN 1000 

166 Suljaduazina deprata creme UN 1500 

167 Tiamina 300 mg UN 3000 

168 Timolol UN 1200 

169 Tiras de glicemia cx/200 un UN 1500 

170 Tramadol 50 mg UN 1500 

171 Urbanil 10 mg UN 2000 

172 Urbanil 20 mg UN 2000 

173 Valproato de Sódio 250 mg UN 10000 

174 Valproato de Sódio 500 mg UN 10000 

175 Venlafaxina 75mg UN 5000 

176 Vitamina C 500 mg UN 20000 

177 Zolpiden 10 mg UN 1000 

178 Ácido Acetilsalicilico 100 mg UN 24000 

179 Ácido Fólico 5 mg UN 15000 

180 Ácido Valproico 250 mg UN 10000 

181 Ácido Valproico 50 mg/ml UN 1000 

182 Ácido Valproico 500 mg/ml UN 1000 

183 Ácido ascórbico 500mg UN 3000 

184 Óleo Mineral 100 ml UN 2000 

 

DA JUSTIFICATIVA 

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se 

justifica face, a necessidade imprescindível deste Fundo municipal em garantir que 

seus funcionários e usuários tenham alimentação adequada e propícia para a 

continuidade de suas atividades. 

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 



 
 
 
 
 
 

 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de 

licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de 

direito público e, em especial as disposições da Lei Federal N. 14.133 de 01 de abril 

de 2021, Lei Complementar N. 123/2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR POR ITEM. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

entrega efetiva do produto, sendo que ela deverá ser sempre acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal, e somente com o aceite das Secretarias Competentes deste 

Município de Simolândia/GO, através de seu titular. 

DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO 

A empresa contratada deverá realizar a entrega parcelada dos objetos, na 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme determinado na Autorização de 

Fornecimento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos quantitativos 

necessários. 

Observar rigorosamente as características especificadas. 

A contratante deverá entregar os produtos requisitados no Almoxarifado 

das Secretarias supracitadas, a quem caberá à conferência do material averiguando 

danos e qualidade dos produtos adquiridos. 

A contratada arcará com logística do transporte e o descarregamento dos 

produtos no local de entrega, com as regras compatíveis com o mercado. 



 
 
 
 
 
 

 

A contratada não poderá alterar a quantidade, o tipo, marca e valor do preço 

unitário dos produtos ou fazer entrega parcial das quantidades constantes do 

documento de solicitação, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo de 

contrato. 

Caso os objetos não correspondam às especificações exigidas, a (s) 

licitante (s) deverá (ão) providenciar, no máximo de até 02 (dois) dias, contados a 

partir da data de notificação, a sua substituição. 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

O respectivo Contrato Administrativo será formalizado entre este Município 

de Simolândia/GO e a licitante vencedora. 

Concluído este processo de licitação e homologado o seu resultado, o 

Município de Simolândia/GO celebrará o contrato com a respectiva empresa licitante 

vencedora, consoante à minuta que constitui em anexo ao respectivo Edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer o objeto da presente licitação, de forma parcelada, sendo que o 

prazo de entrega dos produtos é de 24 (vinte e quatro) horas, podendo a entrega ser 

prorrogada até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da emissão da ordem de 

compras, mediante justificativa do fornecedor aceita pelo setor requisitante; 

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

 Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo 

efetuar correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou 

qualquer irregularidade nos objetos fornecidos; 

A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a realizar a entrega dos 

produtos industrializados dispondo de pessoal de apoio para a descarga os produtos; 



 
 
 
 
 
 

 

Assumir a inteira responsabilidade e administrativa do objeto contratado, 

não podendo, sob qualquer hipótese, transferir os objetos a terceiros, sem autorização 

e/ou outras empresas a responsabilidade por falhas e/ou problemas de funcionamento 

do objeto; 

Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 

que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, 

bem como custo total do frete, transporte e descarregamento; 

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, os quais deverão estar de 

acordo com as especificações do Edital. 

Responder, quando do uso dos objetos, pelos danos comprovadamente 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, excluídas as hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de 

modo que não haja prejuízo dos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e 

execução deste contrato; 

Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições 

de habilitação exigidas por ocasião do certame competitivo que deu origem à presente 

contratação, não se ter custo adicional para a secretaria solicitante com abertura de 

chamados); 

Será considerado recusa formal da contratada à não entrega do material 

nos prazos estabelecidos nessa desta cláusula, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações 

contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de 



 
 
 
 
 
 

 

elementos não autorizados pela Contratada, exceto por motivos resultantes de caso 

fortuito; 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 117 Lei N. 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto a ser adquirido, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N. 14.133, de 2021.  

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado e de R$ 

4.234.967,42 (Quatro milhões duzentos e trinta e quatro mil novecentos e sessenta e 
sete reais e quarenta e dois centavos). 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: 

10.302.2310.2.037.3.3.90.30.36 

DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 



 
 
 
 
 
 

 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou 
publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados 
para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às 
condições estabelecidas pela legislação vigente.  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024  

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. 

002/2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar N. 123, de 14 

de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 

4º do art. 3º da Lei Complementar N. 123/2006. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024  

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. 

002/2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei N. 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 

falsidade. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. 

002/2024, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente 

Empresa: 
Endereço: 
Nome para Contato: Fone/Fax: No. do 
CNPJ: 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unit. R$ Subtotal R$ 

1     

Total (R$)  

VALOR POR EXTENSO 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os 

materiais, mão de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente 

licitação. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às 

condições contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2024, retro 

mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não 

havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem 

parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que 

possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por 

erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 

realização integral do seu objeto. 



 
 
 
 
 
 

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Dados bancários: 

nome do banco, agência, Conta corrente, nome do correntista, CNPJ 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. 

002/2024, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI 

do art. 68º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz (X). 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS 
DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. 

002/2024, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. 

002/2024, não ter recebido do MUNICÍPIO DE SIMOLÂNDIA ou de qualquer outra 

entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 

DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e 

Municipal. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2024 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o N. 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade N. [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF N. 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N. 

002/2024, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme disposto no inciso 

VI do art. 67º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

  



 
 
 
 
 
 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ata de Registro de Preço, para:  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO GERAL PARA 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

Processo Licitatório N.: 000/2024   Processo Adm. N.: 000000/2024 

Validade: 12(doze) meses 

Às 00:00 horas do dia 00/00/2024, no(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA, 

reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, situada à PRACA DAS FLORES, 1, ZONA 

SUBURBANA, SIMOLÂNDIA, CEP: 73.930-000, Fone: 6234881010, Fax: 

6234881009, inscrito no CNPJ sob o N. 24.855.058/0001-85, representado pelo(a) 

Pregoeiro(a), Sr(a). JOÃO PAULO ALVES DOURADO, brasileiro(a), portador do 

CPF/MF N. ***.512.361-**, e os membros da Equipe de Apoio SIDNEY DA ROCHA 

CORTES RIBEIRO, ROBISTÂNIA PEREIRA SANTANA, designados pelo Decreto N. 

1321, de 12/07/2021, com base na Lei N. 14.133, de 01 de abril de 2021, em face das 

propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial N. 000/2024, cuja ata e 

demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente 

processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das 

PROMITENTES CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

  

visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO 

GERAL PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 

MESES. 



 
 
 
 
 
 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso 

para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre 

outras:  

I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA 

e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da 

solicitação formal.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 

constatadas pelo(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA, na forma de fornecimento dos 

materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.  

III. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade 

da documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial N. 

000/2024 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas 

a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) MUNICIPIO DE 

SIMOLANDIA, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados, ficando, ainda, o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA e os Órgãos 



 
 
 
 
 
 

 

Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 

subsidiária 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com 

base na presente ata, exonerando o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA e os Órgãos 

Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos 

bens, na forma prevista no anexo (I)- Termo de Referência, do edital do Pregão 

Presencial N. 000/2024 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de 

Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.  

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos 

materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VL. UNIT VL. TOT 

1 AMIODARONA 200 MG UN 12000   

2 Acebrofilina 5 mg/ml UN 2000   

3 Aciclovir 200 mg UN 3000   

4 Aciclovir 50 mg UN 3000   

5 Albendazol 40 mg/ml UN 3000   

6 Albendazol 400 mg UN 20000   

7 Alprazolam 1 mg UN 1000   

8 Alprazolam 2 mg UN 1000   

9 Ambroxol 15 mg/ml UN 1000   

10 Ambroxol 30 mg/ml UN 1000   

11 Aminofilina 100 mg UN 1000   

12 Amitriptilina 25 mg  UN 20000   

13 Amoxicilina 250 mg/ml UN 1500   

14 Amoxicilina 500 mg UN 10000   

15 Anlodipino 10 mg UN 20000   

16 Anlodipino 5 mg UN 20000   



 
 
 
 
 
 

 

17 Atenolol 100 mg UN 25000   

18 Atenolol 25 mg UN 25000   

19 Atenolol 50 mg UN 25000   

20 Azitromicina 200 mg/ml UN 1500   

21 Azitromicina 500 mg UN 3000   

22 BIPERIDENO 2 MG UN 8000   

23 Bromazepam 3 mg UN 1000   

24 Bromazepam 6 mg UN 1000   

25 Brometo de Ipratório 0,250 mg/ml UN 1000   

26 Bromidrato de Fenoterol 5 mg/ml UN 1000   

27 Bromoprida 1 mg /ml UN 4000   

28 Bromoprida 10 mg UN 12000   

29 Buscopam Composto 10mg+250 mg UN 10000   

30 
Buscopam Composto 66,7+333,4 
mg/ml 

UN 1000 
  

31 CAPTOPRIL 50 MG UN 4000   

32 CEFALEXINA 500 MG UN 12000   

33 CLONAZEPAM 0,5 MG UN 40000   

34 COMPLEXO B  UN 20000   

35 Captopril 25 mg UN 25000   

36 Carbamazepina 200 mg UN 25000   

37 Carbamazepina 20mg/ml UN 200   

38 Carbonato de Cálcio 500 mg UN 2000   

39 Carbonato de lítio 300 mg UN 12000   

40 Carvedilol 12,5 mg UN 10000   

41 Carvedilol 25 mg UN 10000   

42 Carvedilol 3,125 mg UN 10000   

43 Carvedilol 6,25 mg UN 10000   

44 Cefalexina 250 mg/ml UN 2000   

45 Cetoconazol 20 mg/g UN 2000   

46 Cetoconazol 200 mg UN 8000   

47 Cimetidina 200 mg UN 10000   

48 Cinarizina 75 mg UN 12000   

49 Ciprofloxacino 500 mg UN 10000   

50 Citalopram 20 mg UN 1500   

51 Clomipramida 25 mg UN 1500   

52 Clonazepam 2 mg UN 5000   

53 Clonazepam 2,5 mg/ml UN 3000   

54 Clopidogrel 75 mg UN 20000   

55 Cloreto de sódio 0,9 % sof. nasal UN 1000   

56 Clorpromaniza 25 mg UN 1000   

57 Clorpromazina 100 mg UN 1000   

58 Clorpromazina 25 mg UN 1000   



 
 
 
 
 
 

 

59 Depakote ER 250 mg/ml UN 1500   

60 Dersani óleo de girassol 100 ml UN 1000   

61 Dexametasona 0,1 mg/ml UN 2000   

62 Dexametasona 1 mg/g UN 4000   

63 Dexametasona 4 mg UN 3000   

64 Dexclorfeniramina 0,4mg/ml UN 5000   

65 Dexclorfeniramina 10 mg /g UN 5000   

66 Dexclorfeniramina 2mg UN 5000   

67 Diazepam 10 mg UN 10000   

68 Diazepam 5mg UN 10000   

69 Diclofenaco 50mg UN 25000   

70 Digoxina 0,25mg UN 40000   

71 Dipirona 500mg UN 70000   

72 Dipirona 500mg/ml UN 20000   

73 Dramin b6 25mg/ml+5mg/ml UN 1500   

74 Duloxetina 30 mg UN 1500   

75 ENALAPRIL 10 MG UN 20000   

76 ENALAPRIL 20MG UN 20000   

77 Escitalopram 10 mg UN 5000   

78 Escitalopram 20 mg UN 5000   

79 Espironolactona 25mg UN 20000   

80 Espironolactona 50 mg UN 10000   

81 FUROSEMIDA 40MG UN 20000   

82 Fenitoína 100mg UN 20000   

83 Fenobarbital 100 mg UN 4000   

84 Fenobarbital 40 mg/ml UN 1000   

85 Fluconazol 150mg UN 12000   

86 Fluoxetina 10 mg UN 10000   

87 Fluoxetina 20mg UN 10000   

88 Gabapentina 300 mg UN 3000   

89 Glibenclamida 5mg UN 50000   

90 Glicerol supositório petal ad UN 1500   

91 Glicerol supositório petal ped UN 1500   

92 Guaco 5 mg/ml UN 3000   

93 Haloperidol 1 mg UN 20000   

94 Haloperidol 2mg/ml UN 1000   

95 Haloperidol 5 mg UN 10000   

96 Hidroclorotiazida 25mg UN 30000   

97 Hidrogel Amorjo com Abinato gel UN 1000   

98 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml UN 1000   

99 Ibuprofeno 300mg UN 40000   

100 Ibuprofeno 50 m/ml UN 5000   

101 Ibuprofeno 600mg UN 40000   



 
 
 
 
 
 

 

102 Ivermectina 6mg UN 5000   

103 
Kolagenase+ Cloranfenicol 
0,6u/g+0,1g/g 

UN 600 
  

104 Kollazenase com Clorajeniol pomada UN 600   

105 Lactulose 667 mg/ml UN 1500   

106 Lamotrigina 50mg UN 300   

107 Levocetirizina 5mg UN 5000   

108 Levodopa+Benzerazida 100mg+25mg UN 4000   

109 Levotirixina Sódica 100 mg UN 15000   

110 Levotirixina Sódica 50 mg UN 15000   

111 Levotirixina sódica 25 mg UN 15000   

112 Loratadina 10mg UN 10000   

113 Loratadina 1mg/ml UN 2000   

114 Losartana Potássica 50mg UN 30000   

115 Metformina 500mg UN 30000   

116 Metformina 850mg UN 30000   

117 Metildopa 250mg UN 12000   

118 Metildopa 500mg UN 12000   

119 Metoclopramida 4mg/ml UN 1000   

120 Metoprolol 50 mg UN 1000   

121 Metronidazol (geléia vaginal) 100mg/g UN 1500   

122 Metronidazol 250mg UN 10000   

123 Miconazol Derma 20 mg/g UN 1500   

124 Miconazol vaginal 20mg/g UN 1500   

125 Monitor de glicemia UN 1000   

126 
Neomicina+bacitracina zincica 
5mg/g+250ui/g 

UN 30000 
  

127 
Niatatina +oxido de zinco 
100.000UI/g+200mg/g 

UN 3000 
  

128 Nifedipino 10 mg UN 7000   

129 Nifedipino 20 mg UN 7000   

130 Nimesulida 100 mg UN 60000   

131 Nimesulida 50 mg/ml UN 1000   

132 
Nistatina Creme Vaginal 100.000 
UI/4G 

UN 1500 
  

133 Nortriptitina 50 mg UN 3000   

134 Omeprazol 20 mg UN 20000   

135 Onlazapina 10 mg UN 150   

136 Paracetamol 200mg/ml UN 4000   

137 Paracetamol 500mg UN 30000   

138 Paracetamol+Codeína 500+30 mg UN 10000   

139 Paroxetina 20 mg UN 4500   

140 Prednisolona 3mg/ml UN 2000   

141 Prednisona 20mg UN 12000   



 
 
 
 
 
 

 

142 Prednisona 5mg UN 8000   

143 Pregabalina 75 mg UN 20000   

144 Prometazina 25mg UN 3000   

145 Propranolol 40 mg UN 30000   

146 QUETIAPINA 100 MG UN 2000   

147 Quetiapina 25 mg UN 2000   

148 Quetiapina 50 mg UN 2000   

149 Risperidona 1 mg UN 6000   

150 Risperidona 2mg UN 6000   

151 Risperidona 3 mg UN 6000   

152 
Sais p/ reabilitação oral em pó soluvél 
para 1L 

UN 5000 
  

153 Sencnidazol 1000 mg UN 500   

154 Sertralina 25 mg UN 2500   

155 Sertralina 50 mg UN 2500   

156 Simeticona 40 mg UN 10000   

157 Simeticona 75mg/ml UN 1000   

158 Sinvastatina 20 mg UN 30000   

159 Soro oral em pó soluvél para 1L UN 3000   

160 
Sulfametoxazol+trimetropina 200+40 
mg 

UN 3000 
  

161 
Sulfametoxazol+trimetropina 400+80 
mg 

UN 2000 
  

162 Sulfato Ferroso 125 mg UN 20000   

163 Sulfato Ferroso 40 mg UN 40000   

164 Sulfato de Salbutamol 0,4mg/ml UN 1000   

165 Sulfato de Salbutamol 100 mcg/dose UN 1000   

166 Suljaduazina deprata creme UN 1500   

167 Tiamina 300 mg UN 3000   

168 Timolol UN 1200   

169 Tiras de glicemia cx/200 un UN 1500   

170 Tramadol 50 mg UN 1500   

171 Urbanil 10 mg UN 2000   

172 Urbanil 20 mg UN 2000   

173 Valproato de Sódio 250 mg UN 10000   

174 Valproato de Sódio 500 mg UN 10000   

175 Venlafaxina 75mg UN 5000   

176 Vitamina C 500 mg UN 20000   

177 Zolpiden 10 mg UN 1000   

178 Ácido Acetilsalicilico 100 mg UN 24000   

179 Ácido Fólico 5 mg UN 15000   

180 Ácido Valproico 250 mg UN 10000   

181 Ácido Valproico 50 mg/ml UN 1000   

182 Ácido Valproico 500 mg/ml UN 1000   



 
 
 
 
 
 

 

183 Ácido ascórbico 500mg UN 3000   

184 Óleo Mineral 100 ml UN 2000   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA, 

entre outras:  

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de 

Preços, através do Órgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de 

extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de 

divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência 

da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no 

edital do Pregão Presencial N. 000/2024, o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA e/ou 

órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá 

contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços 

registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e 

obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.  



 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) 

MUNICIPIO DE SIMOLANDIA a firmar as contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor 

do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder 

Executivo, mediante a assinatura deste.  

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O(A) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA ou os órgãos 

municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor 

registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente 

atestada pelo setor responsável, em até 05 (Cinco) dias, após o recebimento 

definitivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de 

depósito/transferência bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal 

competente, juntamente com os documentos pertinentes.   O documento fiscal deverá 

estar acompanhado dos seguintes documentos: 

Parágrafo Primeiro:  

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda e pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 



 
 
 
 
 
 

 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) MUNICIPIO 

DE SIMOLANDIA ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para 

as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a 

partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.  

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecido o disposto no Art. 124 da Lei 14.133/21, nos seguintes casos:  

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, 

promover as negociações junto aos fornecedores registrados.  

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e 

sua adequação ao praticado no mercado;  

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso 

assumido; e  

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação;  

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  



 
 
 
 
 
 

 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes 

do pedido de fornecimento dos materiais;  

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação;  

Parágrafo Quarto: O(A) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA revogará a Ata de 

Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da 

legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores 

registrados será cancelado quando:  

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado 

neste edital, sem justificativa aceita pelo(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se 

tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 

convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 

pelo(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão 

irreajustáveis durante a validade desta  



 
 
 
 
 
 

 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 124, inciso II, alínea 'd', da 

Lei 14.133/21, o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA poderá promover o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.  

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) 

MUNICIPIO DE SIMOLANDIA poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 

defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser 

aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem 

prejuízos para o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a 

sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária 

ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 

desenvolvimento dos serviços do(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA ou dos órgãos 

municipais; 



 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 

durante a validade desta  

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima 

Quarta não impede que o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA rescinda, unilateralmente, 

o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras 

sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o 

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA;  

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) MUNICIPIO DE 

SIMOLANDIA, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o 

pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 

comunicação de confirmação da sanção;  

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima 

definidos, o(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA poderá, se houver, valer-se do valor 

dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má 

fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do(a) MUNICIPIO 

DE SIMOLANDIA, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de 

faltas que acarretem prejuízos ao(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA ou aplicações 

sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.  

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do 

ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o 

devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação.  



 
 
 
 
 
 

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 

a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei N. º 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 

de Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais 

a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas 

oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o 

Edital do Pregão Presencial N. 000/2024 e as propostas apresentadas pelas 

CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre 

as das propostas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação 

às PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 



 
 
 
 
 
 

 

especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Presencial N. 

000/2024, conforme decisão do Pregoeiro do(a) MUNICIPIO DE SIMOLANDIA, 

lavrada em Ata datada de 00/04/2024, e homologação feita pela senhora Prefeita 

Municipal.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município 

o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 

vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Alvorada do 

Norte-GO, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 

renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

SIMOLÂNDIA, 00 de janeiro de 2024 

________________________________________ 
ILDETE GOMES FERREIRA 

PREFEITA 

CONTRATADA(S):________________________________________ 

PROPONENTE VENCEDORA 

 

 


